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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO  
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 278/2025 
 

 Dispõe sobre a outorga de Título de 
Honra ao Mérito e da outras providencias. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mogi das Cruzes aprovou e 
eu, nos termos dos artigos 53 e 66, “IV” e “V” da Lei Orgânica do 
Município de 05 de abril de 1.990, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 
 
Art. 1o Fica outorgado o Título de Honra ao Mérito ao Senhor 
Benedito Rodrigues Aguiar Filho em face dos relevantes serviços 
prestados ao Município de Mogi das Cruzes. 
 
Art. 2o O Título Honorífico de que trata o artigo anterior será entregue 
em Sessão Solene especialmente convocada pela Presidência, na 
Câmara Municipal de Mogi das Cruzes ou em outro local designado. 
 
Art. 3o As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações próprias e consignadas no 
orçamento atribuído à Câmara Municipal. 
 
Art. 4o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, em 29 de outubro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 
 
 

 
JOSÉ FRANCIMÁRIO VIEIRA DE MACEDO 

Presidente da Câmara 
 
Registrada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, 29 de outubro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de Mogi 
das Cruzes. 

 
 
 

Paulo Soares 
Secretário Geral Legislativo 

 
(Autoria do Projeto: Vereadores José Francimário Vieira de Macedo, 
Eduardo Hiroshi Ota, Milton Lins da Silva, Antônio José da Silva Neto, 
Juliano Malaquias Botelho e Marcos Paulo Tavares Furlan) 
 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO  
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 279/2025 
 

Dispõe sobre outorga do Título de 
Honra ao Mérito e da outras providencias.  

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mogi das Cruzes aprovou e 
eu, nos termos dos artigos 53 e 66, “IV” e “V” da Lei Orgânica do 
Município de 05 de abril de 1.990, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 
 
Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Honra ao Mérito a 
Imigração Taiwanesa no Brasil, pelos 70 anos de sua existência, 
trajetória e relevantes serviços prestados ao Município. 
 
Art. 2º A honraria de que trata este Decreto Legislativo será entregue 
para o homenageado em Sessão Solene, na Câmara Municipal de 
Mogi das Cruzes ou em outro local designado pela Presidência. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente. 
 
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, em 29 de outubro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 
 

 
JOSÉ FRANCIMÁRIO VIEIRA DE MACEDO 

Presidente da Câmara 
 
Registrada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, 29 de outubro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de Mogi 
das Cruzes. 
 

 
 

Paulo Soares 
Secretário Geral Legislativo 

 
(Autoria do Projeto: Vereadores Pedro Hideki Komura) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO  
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 280/2025 
 

Dispõe sobre outorga do Título de Honra 
ao Mérito e dá outras providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mogi das Cruzes aprovou e 
eu, nos termos dos artigos 53 e 66, “IV” e “V” da Lei Orgânica do 
Município de 05 de abril de 1.990, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 
 
Art. 1o Fica outorgado o Título Honorífico de Honra ao Mérito à 
Senhora Regina Glycia, pelos relevantes serviços prestados. 
 
Art. 2o A honraria de que trata este Decreto Legislativo será entregue 
para o homenageado em Sessão Solene, na Câmara Municipal de 
Mogi das Cruzes ou em outro local designado pela Presidência. 
 
Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente. 
 
Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, em 29 de outubro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 
 

 
JOSÉ FRANCIMÁRIO VIEIRA DE MACEDO 

Presidente da Câmara 
 
Registrada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, 29 de outubro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de Mogi 
das Cruzes. 

 
 

Paulo Soares 
Secretário Geral Legislativo 

 
(Autoria do Projeto: Vereadores Fernanda Moreno da Silva, Marcos 
Paulo Tavares Furlan e Johnny Fernandes da Silveira) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

EXPEDIENTE 
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi das Cruzes é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 
Instituído pela Lei nº 8.197, de 3 de abril de 2025 e é 
regulamentado pelo Decreto nº 23.567 de 16 de maio de 2025. 

 
CONTEÚDO 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das 
Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou 
solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor. 
Informações e contato do órgão emissor, ligue: (11) 4798-5000. 

 
ACERVO 

Para consultar publicações do executivo municipal anteriores à 19 
de maio de 2025, consulte o site da Prefeitura de Mogi das Cruzes: 
www.mogidascruzes.sp.gov.br, ou o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo: https://www.imprensaoficial.com.br/. 

 
DIÁRIO OFICIAL 

Recebimento de conteúdo para publicação até 15h do dia anterior. 
 

Contato: diariooficial@mogidascruzes.sp.gov.br 
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